
 

 
                                                                 
 

PORTARIA N.º 096/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º - Conceder Ferias  ao Servidor publico 
Municipal (o) Senhor(a) ROSELEI GOMES TABORDA DE SOUZA, Ocupante do cargo 
de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 

(Quinze) dias de férias entre os dias 05/05/2025 á 19/05/2025, remanescente ao período 
aquisitivo de 06/02/2023 á 05/02/2024; 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,  05/05/2025.  
 
 

 
 

                                            
 
 

 
____________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 097/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º - Conceder Ferias  ao Servidor publico 
Municipal (o) Senhor  ADAO DE LIMA SERAFIM, Ocupante do cargo de AXILIAR DE 
SERV GERAIS, Lotado na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, 30 (trinta) dias de férias 
entre os dias 05/05/2025 á 03/06/2025, referente ao período aquisitivo de 31/03/2024 á 
30/03/2025; 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,  05/05/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
____________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PORTARIA N.º 098/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º - Conceder Ferias  ao Servidor publico 
Municipal (o) Senhor(a) CELIA MINEO MEDEIROS, Ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 10 (Dez) dias de férias entre os 

dias 05/05/2025 á 14/05/2025, remanescente ao período aquisitivo de 04/02/2023 á 
03/02/2024; e 20 ( vinte ) dias de férias entre os dias 15/05/2025 á 03/06/2025, referente ao 
período aquisitivo de 04/02/2024 á 03/02/2025.  
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   05/05/2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
____________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA - PR 

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, MAURICIO BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 40/2025 
b) Licitação Nrº             :            9/2025 
c) Modalidade                :            Pregão:Eletrônico 
d) Data Homologação   : 05/05/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada e, treinamento esportivo 

para a secretaria municipal de esportes do Município de 
Cruzmaltina-PR 

f) Processo Adm Nrº     : 40/2025 
 
  
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MOTTA E MOTTA LTDA 
CNPJ/CPF: 44.496.492/0001-23 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contrataçao de profissional qualificado para fornecer e  
iniciaçao  treinamento na modalidade de VOLEIBOL, para 
oportunizar o acesso aos alunos e atletas na prática dessa 
modalidade, nas categorias de base e rendimento, além de 
oportunizar o acesso às crianças, jovens e adultos a prática 
esportiva com o objetivo linear que ultrapassa a  formação
 das categorias de base e rendimento para futuras
 competições do município. Aprimorar a cultura 
corporal, buscando o desenvolvimento da autonomia, da 
cooperação e da participação social, procurando 
desenvolvimento lúdico, buscando o cultivo de hábitos 
saudáveis. Qualificação: profissional Bacharel em Educação 
Física com registro no CREF. 
A empresa deverá fornecer profissionais qualificados para 
execução dos serviços. Cronograma: 10 (dez) horas semanais. 
Obrigatório o profissional acompanhar as equipes que forem 
inscritas em competições representando o município. 
 

12 R$ 1.890,0000 R$ 22.680,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 22.680,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA - PR 

  
Pregoeiro 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 
 
 
 
Cruzmaltina, 05 de maio de 2025.  
 
 
                               _________________________  
                          MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA - PR 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, MAURICIO BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 40/2025 
b) Licitação Nrº             :            9/2025 
c) Modalidade                :            Pregão:Eletrônico 
d) Data Homologação   : 05/05/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada e, treinamento esportivo 

para a secretaria municipal de esportes do Município de 
Cruzmaltina-PR 

f) Processo Adm Nrº     : 40/2025 
 
  
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: H C TOLEDO 
CNPJ/CPF: 46.957.515/0001-85 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contrataçao de profissional qualificado para fornecer iniciaçao e 
treinamento na modalidade de FUTSAL, para oportunizar o 
acesso aos alunos e atletas na prática dessa modalidade, nas 
categorias de base e rendimento, além de  oportunizar o 
acesso às crianças, jovens e adultos a prática esportiva com o 
objetivo linear que ultrapassa a  formação  
das categorias de base e rendimento para futuras
 competições do município. Aprimorar a cultura 
corporal, buscando o desenvolvimento da autonomia, da 
cooperação e da participação social, procurandO 
desenvolvimento lúdico, buscando o cultivo de hábitos 
saudáveis. Qualificação: Profissional Bacharel em Educação 
Física com registro no CREF.  
A empresa deverá fornecer profissionais qualificados para 
execução dos serviços. Cronograma: 40 (quarenta) horas 
semanais. 
Obrigatório o profissional acompanhar as equipes  que  forem  
inscritas  em 
competições representando o município. 
 

12 R$ 4.997,0000 R$ 59.964,0000 

1 Contrataçao de profissional qualificado para fornecer iniciaçao  
e treinamento na modalidade de  FUTEBOL  DE  CAMPO,  
para 
oportunizar o acesso aos alunos e atletas na prática dessa 

12 R$ 2.473,0000 R$ 29.676,0000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA - PR 

 

modalidade, nas categorias de base e rendimento, além de 
oportunizar o acesso às crianças, jovens e adultos a prática 
esportiva com o objetivo linear que ultrapassa a formação das 
categorias de base e rendimento para futuras competições do 
município. Aprimorar a cultura corporal, buscando o 
desenvolvimento da autonomia, da cooperação participação 
social, procurando desenvolvimento lúdico, buscando o cultivo 
de hábitos saudáveis. 
Qualificação: Profissional Bacharel em Educação Física com 
registro no CREF. 
A empresa deverá fornecer profissionais qualificados para 
execução dos serviços. Cronograma: 10 (dez) horas semanais. 
Obrigatório o profissional acompanhar as equipes que forem 
Inscritas em competições representando o município.  
 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 89.640,00 

 
Pregoeiro 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 
 
Cruzmaltina, 05 de maio de 2025.  
 
 
                               _________________________________  
                               MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 
 

II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 59/2024, PARA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA, 
REFERÊNCIA A CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 01/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA L&G POÇOS ARTESIANOS LTDA 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, 

situado na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal, Maurício Bueno de Camargo, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 01896179923 e inscrito no CPF/MF nº 869.656.629-72, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 
407, centro, na cidade de Cruzmaltina–PR a seguir denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado, a empresa L&G PÓÇOS ARTESIANOS LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, com endereço à Rodovia BR-282, Km 538, n° 1 Anexo Linha Capina 
do Greg, no Bairro Interios na idade de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
CEP N° 89.819-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.475.164/0001-33, neste ato 
representada por seu representante legal, Senhor GUSTAVO MATTANA GABRIEL, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 5.397.613 
SSP/SC, inscrito no CPF/MF, sob nº 057.035.869-84, residente e domiciliado à Rua 
Venezuela, n.º 83 -E, no Bairro Líder, na cidade de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2024 PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO, REFERÊNCIA A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2024, nos 
termos que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo de vigência, do 
contrato administrativo 059/2024, a saber:  
 

I – Fica prorrogado o prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) 
meses, passando a ter validade entre os períodos de 13 de março 
de 2025 até 13 de março de 2026, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 60 meses. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 
da dotação específica, a saber: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./At

iv. 

Elemento Desp. Fonte 

190 08.003.15.451.0005 2117 4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações 1000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente 
modificados neste I - TERMO ADITIVO. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

 
 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

ao dia cinco do mes de maio do ano de dois mil e vinte cinco (05/05/2025).  
 
 

 
_________________________ 

Mauricio Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal 

 
 
 

_____________________________ 
L&G PÓÇOS ARTESIANOS LTDA  

Gustavo Mattana Gabriel  
Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 
 
______________________________________ 
1. nome 
CPF:  
 
 
_____________________________________ 
2. nome 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125.20.00 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

Publicação por incorreção 

Aviso de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FISICA 

009/2025 
 
 
CONTRATANTE 
Município de Cruzmaltina 
 
OBJETO 
Contratação de empresa fornecedora de serviços de buffet 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$  58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) 
 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/05/2025 às 08h00min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/05/2025 às 08h00min 
 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043) 
3125-2014. 
 
 

Cruzmaltina/PR, 05 de Maio de 2025. 
 
 
 

 
Mauricio Bueno de Camargo 

Prefeito Municipal 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº065 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
MOBILIÁRIO PLANEJADO EM MDF PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, 
CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, 
e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cruzmaltina  -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): MAZINI COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02402735/0001-77, com sede na Avenida Souza Naves N º 1245, na cidade de 
Ivaiporã neste ato representada pelo Senhor (a) Mauro Mazini Junior, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº93938674 e inscrito (a) no CPF/MF nº 046.740.449-60, 
residente e domiciliado a Rua Francisco Jacobe Goebert nº50 centro,  cidade de 
Ivaiporâ, CEP 86870-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) 
registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 63/2025 mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO PLANEJADO EM MDF, em atendimento as 
demandas das secretarias e departamentos do município de CRUZMALTINA/PR, 
especificados nos itens constantes do Termo de Referência, anexo I do edital de 
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Licitação nº 012/2025, que são partes integrantes desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são  

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 
3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes 
do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Confecção de mobiliário planejado em MDF de 15 a 30mm com 

revestimento melaminico de baixa pressão texturizado na cor a 
definir nos padrões a definir pelo órgão, com fitas de bordo PVC 
coladas através do sistema HUR-MELT, puxadores tipo alça e 
perfil golf em alumínio anodizado e instalados com encaixe de 
espigão; sapatas de regulagem cromadas; gavetas com corrediças 
super telescópicas; portas de abrir com dobradiças de metal 
35mm reta com sistema de amortecimento com pistão 
pneumático permitindo o fechamento suave sem bater a porta na 
estrutura do móvel; portas de correr com trilhos superior e 
inferior em alumínio anodizado e kits de rolamento 
antidescarrilamento; rodízios de silicone, chaves fundos de 
armários, balcões, gavetas e ect em MDF de 6 e 3mm encaixado 
nas estruturas do móvel/ gavetas. 

2.500 R$ 139,0000 R$ 347.500,0000 

 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

13

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 05 de Maio de 2025  Edição Nº:  1384

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/05/2025 às 21:52:02

                            13 / 23



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-

PR 
 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto 
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021. 
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 
direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada 
a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 
8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de 
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e 
no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-

PR 
 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 
E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motivo justificado; 
10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 
10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133 de 2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462 de 
2023.  

 
11.       DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência 
e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
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igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Cruzmaltina, 30 de abril de 2025. 
 
 
 
___________________________              
Mauricio Bueno de Camargo                                      
Prefeito Municipal                                             
Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
_________________________________ 
MAZINI COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
Fornecedor Registrado  
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. Padre Gualter Farias  Negrão S/N 

Fone: 43 31252045 
CNPJ  01615393/0001-00 

 
             

 
 
 
CONVÊNIO Nº 01/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ n.º 01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40 
nesta cidade de Cruzmaltina - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Maurício Bueno 
de Camargo, portador do documento RG e CPF 869.656.629-72, residente e domiciliado em Rua São 
Domingos, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-
28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Marcelo José 
Bernardeli Palhares, portador da Cédula de Identidade/RG nº 7.789.283-4 SSP-PR, do CPF nº 031.836.199-
03, residente e domiciliado na Rua Coronel Cecílio Rocha, 702, em Jacarezinho (PR) – CEP 86400-000, com 
base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, 
firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a seguir estabelecidos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações 
de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 em quatro parcelas de 
R$ 25.000,00, as quais deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, 
até o dia 05 dos meses de Junho, Setembro e Dezembro/2025 e Março/2026, conforme plano 
de aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
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f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, 
para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de 
fornecedores; 
 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção 
Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio 
da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à 
execução do presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º 249 elemento de 
despesa - 3371700000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO Fonte: 1000. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será 
realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser 
rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 
estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda 
por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem necessários 
podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente 
o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura e terá vigência até 31 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do 
presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as 
dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E 
assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente 
Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
 
 
 
Cruzmaltina, 30 de Abril de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
Prefeito Municipal      Presidente do Conselho  

Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 – Nome, cargo e CPF: 
 
 
................................................................... 
 

2 – Nome, cargo e CPF: 
 

................................................................... 
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